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IS ADITIVO AO CONTRATO 1108/2021. TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 3008.1108.6.3/2021
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO NS 007/2022 ,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 006/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NS 008/2022. PROCESSO NS 1301.0806.2.2/2022 '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

ADITAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 3008.1108.6.3/2021.12 ADITIVO - CONTRATO 1108/2021 - TOMADA DE PREÇOS N2 007/2021.

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, comunica aos interessados, que na forma do artigo Art. (s) 57 e
65 da Lei Federal 8.666/93, realiza o ADITAMENTO ao CONTRATO Ne e 1108/2021 - TOMADA DÉ PREÇOS Ne 0Ó7/2021, que tem por objeto, a contratação de
empresa para a execução dos serviços de construção de 01 (um) Centro de Atendimento Educacional Especializado no município de Bom Jesus das Selvas/MA.
ditamento: Prazo -150 dias. Valor: R$ 250.612,02 (duzentos e cinqüenta mil, seiscentos e doze reais e dois centavos). CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR
DA, inscrita no CNPJ sob o ne 05.703.869/0001-16. CONTRATATE: Secretaria Municipal de Educação. Bom Jesus das Selvas/MA, 13 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através do Fundo Municipal de Meio Ambiente, torna público para conhecimento dos interessados, que
decidiu pela RATIFICAÇÃO da ADESÃO Ne 007/2022, sob a égide da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas que regem a matéria, objetivando
a adesão a ata de registro de preço, visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de roçagem, capina manual e mecanizada, poda de
arvores com limpeza e retirada de galhos e limpeza de bueiros para atender as necessidades do Fundo municipal de meio ambiente do município de Bom Jesus
das Selvas, pelo valor estimado RS 80.004,00 (oitenta mil e quatro reais). CONTRATADO: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob
o n2 31.457.905/0001-19. CONTRATATE: Fundo Municipal de Meio Ambiente - LUZIMAR DE SOUSA THOMAZINI.

Bom Jesus das Selvas/MA, 12/04/2022.

Jilson Silveira Silva

Presidente da CPL.

Ü

Processo nS; 1301.0806.2.2/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 008/2022
jlpo: Maior Desconto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 006/2022

Aos 18 dias do mês de ABRIL do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS - MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n°
01.612.668/0001-52, sediado na Rua Icatú s/n-. Centro, CEP 65.395-000, em Bom Jesus das Selvas - MA, por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, na condição de Órgão Gerenciador desta, e neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração o Sr. Cláudio Joel da Silva Coites,
portador do CPF n° 692.815.216-87, conforme estabelecido no Decreto Municipal ns 018/2017 e pelas Secretarias Municipais de ASSISTÊNCIA SOCIAL representada
pelo Sr. Jean Carlos Silva, portador do CPF n® 821.031.193-04, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO representada pela Slí Eliane Lopes Coelho Cavalcante,
portadora do CPF ns 714.803.743-34 e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE representada pela Sr®. Valerie Izaura Bogea Duarte, portadora do CPF n® 856.488.413-
53, conforme estabelecido no art. 48, IX, do Decreto Municipal na 018/2017, RESOLVEM registrar os preços das empresas signatárias, vencedoras do PREGÃO
ELETRÔNICO N8 008/2022 - Processo Administrativo na 1301.0806.2.2/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, para a eventual
contratação objetivando o fornecimento de combustível à frota de veículos oficiais e locados do município de Bom Jesus das Selvas/MA, além das demais entes
participantes deste SRP, a teor do disposto na Lei Federal na 10.520/02, e regulamentado pelos Decretos Municipais na 069/2020 e 018/2017, como também Lei

Complementar na 123/06 e alterações posteriores, e aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal na 8.666/93 e alterações posteriores, e demais
normas pertinentes à espécie:
DADOS DA EMPRESA DETENTORA:

Nome empresarial: Posto de Combustíveis Santa Maria Ltda

CNPJ na: 07.121.744/0001-03

Endereço: Rod. BR 222, km 100, Centro - CEP: 65.395-000 - Bom Jesus das Selvas - MA

RUA ICATÚ S/NS, PAÇO MUNICIPAL - CEP: 65395-000 - BOM JESUS DAS SELVAS/MA - CNPJ: 01.612.668/0001-52

Página 1 Q

Verifique a autenticidade

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 66



DIÁRIO OFICIAL ELETRONld
BOM JESUS DAS SELVAS - MA

"CPOPraBos
=^ocEssoj3QIO'rO

ANO

PÁGINA

SEGUNDA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 2022 ANO VI

o2l02:í
H5T

www.bomjesusdasselvas.ma.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N.g 1093 - Páginas 04

(DDD) Telefone: (98) 3652 -1220

E-mall: Dostosantamariabi@hotmail.com

Representante legal: Sauius Carlos Batista

CPF n®: 256.647.943-72

GRUPO 01 - 5EDE DO MUNICÍPIO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE.

VALOR MÁXIMO

ACEITÁVEL POR
LITRO

DESCONTO

(%)

PREÇO UNITÁRIO
COM DESCONTO

POR LITRO

1 Gasolina Aditivada litro 50.000 8,666 0,11 8,656

2 Gasolina Comum \ litro 100.000 8,592 0,11 8,582

3 Diesel 510 litro 500.000 7,716 0,11 7,707

4 Diesel 5500 - Comum litro 400.000 7,702 0,11 7,693

CNPJnS; 08.197.504/0001-55

(DDD) Telefone: (98) 99168-8910 / <98) 99128-5002

CPF nS: 215.855.983-72

Nome empresarial: Auto Posto Dois Irmãos Ltda

Endereço: Rod. BR 222, KIM 170, Bairro Baixão,CEP-65.393-0000-Buticupu/MA

E-mail: autopostodoisirh:iaos5@)email.com

Representante legal: Jose Roberto Dias

GRUPO 02 - MUNICÍPIO CIRCUNVIZINHO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE.

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

POR

LITRO

DESCONTO (54)
PREÇO UNITÁRIO
COM DESCONTO

POR LITRO

5 Gasolina Aditivada litro 40.000 8,666 0,11 8,656

6 Gasolina Comum litro 80.000 8,592 0,11 8,582

7 Diesel 510 litro 250.000 7,716 0,11 7,707

8 Diesel 5500 - Comum litro 150.000 7,702 0,11 7,693

VALIDADE; 12 (DOZE) MESE5.
Esse térmo está vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico n.® 008/2022, autorizado no Processo Administrativo n.a 1301.0806.2.2/2022, (art. 55, XI). LIcItante
registrado em le lugar, vencedor do fornecimento conforme resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao citado processo.

01-DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto. Registro de Preço para a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, À FROTA DE
VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA, por um período de 12 meses de forma estimativa, com as especificações, os
quantitativos e os preços de referência, conforme descrito no Anexo I, Integrante deste edital.

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - A presente Ata de.RegIstro de Preços terá a validade pelo período de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4S, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços,
o município não será obrigado a adquirir o(s) bens(s) referido(s) nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou Indenização de qualquer espécie às empresas
registradas.
2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente

Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

RUA ICATU ̂ N2, PAÇO MUNiqPAL - CEP: 65395-000 - BOM JESUS DAS SELVAS/MA - CNPJ: 01.&l2,668/0001-523
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03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1-0 presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do
Município.
3.2 - Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Detentores da Ata e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

3.3 - Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento/serviço, não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.4 - Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador poderá permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não
exceda aos dos quantitativos permitidos pela legislação vigente dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

04-DO PREÇO

4.1- 0(s) preço(s) ofertado(s) pelajs) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços são os constantes da Ata de Reunião de Julgamento de
Propostas, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico ns 008/2022.
4.2 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será de acordo com a Ata de Reunião de Julgamento de Propostas anexa ao Pregão Eletrônico ns 008/2022,
ela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1 - Os fornecimentos deverão ser executados dentro dos prazos e condições estabelecidas no Anexo I Termo de Referência. O abastecimento será realizado
diretamente na bomba do postO autorizado pela CONTRATADA, aqui citada como Detentora,
5.2 - O prazo para retirada da Ordem de fornecimento será, de um dia útil da data da comunicação à empresa através do setor de compras.
5.3 - O início dos fornecimentos pelá empresa deverá ser iniciado imediatamente ou no prazo máximo de 24 horas após a emissão da OF enviada pelo setor de
compras do Município.

06 - DO PAGAMENTO

6.1 - Contraprestação mensal, a medida do consumo.

6.2 - Em todos os fornecirhentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria, até 30 (trinta) dias a contar da data em que for
efetuado o recebimento definitivo pelá unidade requisitante, e, emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e visada peios órgãos de fiscalização.
6.3 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a iicitante vencedora deverá fornecer à Prefeitura Municipai de Bom Jesus das Seivas/MA, o número de
sua conta corrente bancária, agência e banco, para efeito de pagamento.

07 - DA5 CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS BENS
7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega
deies decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido "que após gerado empenho aos bens dele advindo não são passiveis
de reequiiíbrio.
7.2 - Se a qualidade dos bens fornecidos deverá corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão que precedeu a Presente Ata, a remessa do produto
apresentado será devolvida à detentora para substituição, ou será providenciada as medidas cabíveis na conformidade da lei, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas independentemente da aplicação das penalidades, uma vez que poderá causar pane ou danos aos veículos.
7.3 - Cada fornecimento deverá ser prestado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por rnemorando, oficio, telex ou fac-símile ou e-

aii, devendo dela constar: a data, a quantidade pretendida, o locai para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável.
,4 - Os bens deverão ser fornecidos e posteriormente acompanhado da nota-fiscal ou nota-fiscai fatura, ser entregue ao setor competente, conforme o caso.

7.5 - A empresa beneficiária da ata, quando do recebimento da Ordem de fornecimento enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.
7.6 - A cópia da Ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devoivida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de

administração da ata.

08 - DA5 PENALiDADES

8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente
instrumento de registro, ensejará a aplicação das penaiidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela
Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração.
8.2 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá impiicar
na apiícação da muita de 10% (dez por cento) do vaior do documento de empenhamento de recursos.

8.3 -Peia inexecuçãototàl ou parcial década ajuste representado peia nota de empenho, a Administração poderá apiicar à detentora da presente Ata a penaiidade
de 10% (dez por cento) do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de Inexecução.parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade.
8.4 - As importâncias reiativas a muitas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado a detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas
pára constituir dívida ativa, ha forma da iei.

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
9.1. - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, óu de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata. '
9.2 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

RUA ICATÜ S/N9, PAÇO MÜNICiPAL - CEP: 65395-000 - BOM JESUS DAS SELVAS/MA - CNPJ: 01.612.66S/0001-S2
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9.3 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
9.4 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e
9.5 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.
9.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso,
a Administração poderá:
9.6.1 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
9.6.2 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
9.7 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 73, II "a" e "b", da Lei Federal 8.666/93
e demais normas pertinentes.
10.2 - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, "a" e "b", da Lei Federal 8.666/93. i

1  - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela Administração, quando:
11.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
11.3 - A detentora não retirar qualquer Ordem de fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa;
11.4 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da Administração;
11.5 - Em qualquer das hipóteses de inêxecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
11.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
11.7 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

11.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalnnente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;
11.9 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das
publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.
11.10 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de
Preços, ou, a juízo da Adniinistração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93,
alterada pela Lei Federal 8.883/94.
11.11 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a
Administração a aplicação das penalidades previstas no Item 08 deste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas da contratação decorrente da licitação Pregão Eletrônico n- 008/2022, correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta
orçamentária do exercício. A dotação orçamentária será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho com a Assinatura do Contrato.

•fl
13 -DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO

3.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela secretaria requisitante, a dotação orçamentária
erá informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Integram e vinculam esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico ns 008/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado,
conforme Mapa de Apuração anexo ao presente instrumento.
14.2 - A Administração não está obrigada a adquirir os produtos cujos preços encontram- se registrados.
14.3 - Fica eleito o foro da comarca de Buriticupu/MA para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
14.4 - Os Casos omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à execução do contrato, serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro
de Preços, a Lei Federal n.s 10.520/02 e subsidiariamente a lei n® 8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

Município de Bom Jesus das Selvas/MA, 18 de abril de 2022

RUA ICATU S/NS, PAÇO MUNICIPAL - CEP: 65395-000 - BOM JESUS DAS SELVAS/M.A - CNPJ: 01.612.668/0001-52

Página 4

Verifique a autenticidade

PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 69



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 70



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 71



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 72



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 73



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 74



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 75



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 76



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 77



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 78



PR2023.01/CLHO-00022 - Pág 79



 

 
 

 
Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios 

CNPJ Nº 01.608.475/0001-28 

Avenida Rio Branco – s/n – Centro 
CEP: 65.924-000 / Fone: (99) 3539-1502  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Referência: Processo Administrativo 1005.014 /2022 

Assunto: Pregão Presencial SRP nº 006/2022 

 

 

Após analisar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP n° 006/2022, 

Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10 e óleo diesel comum), com vistas ao atendimento as 

necessidades da Administração Municipal, após o julgamento por maior desconto, a inexistência de recurso 

e em atendimento ao item 1.2 do Termo de Referência o Pregoeiro, Pedro Henrique Pinheiro Saraiva no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Portaria 119/2021, de acordo com a Lei Federal 

nº. 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório 

supracitado, APROVO E ADJUDICO o objeto acima ao licitante vencedor os respectivos Itens, conforme 

indicado abaixo: 

ADJUDICATÁRIO: RANCHO COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA - 11.876.397/0001-04 

Item Descrição dos produtos Unidade Quantidade 

Desconto adjudicado 

(Percentual de 

desconto em %) 

1 
Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação 

da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 73.725 3,21 

2 

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação 

da Agência Nacional de Petróleo. COTA RESERVADA 

CONFORME ITEM 5.1.1 DO EDITAL. 

Litro 24.575 3,21 

3 
Óleo Diesel Comum - microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo 
Litro 116.250 2,77 

4 

Óleo Diesel Comum - microfiltrado, de acordo com a 

legislação da Agência Nacional de Petróleo. COTA 

RESERVADA CONFORME ITEM 5.1.1 DO EDITAL. 

Litro 38.750 2,77 

5 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo 

Litro 127.500 2,77 

6 

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, 

microfiltrado, de acordo com a legislação da Agência 

Nacional de Petróleo. COTA RESERVADA CONFORME ITEM 

5.1.1 DO EDITAL. 

Litro 42.500 2,77 

Vila Nova dos Martírios - MA, em 30 de março de 2022. 

 

 

 

Pedro Henrique Pinheiro Saraiva 

Pregoeiro 

Portaria 119/2021 
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